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Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.907, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), instituída pela
Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base de cadastro para o
SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família, identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família, de Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira julho de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), relacionados no anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregulares ESB2 Irregulares ACS Irregulares
AC 1200138 Bujari 1 1 0 8
AC 1200328 Jordão 1 0 0 9
AC 1200807 Porto Acre 1 1 0 8
AL 2702207 Coqueiro Seco 1 1 0 6
AL 2704203 Limoeiro de Anadia 1 0 0 7
AL 2704401 Major Isidoro 1 1 0 4
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2706901 Pilar 1 1 0 7
AM 1 3 0 11 0 0 Careiro 2 1 0 15
AM 1301506 Envira 0 0 0 28
AM 1302306 Jutaí 1 1 0 12
AM 1302504 Manacapuru 1 1 0 12
AM 1303957 São Sebastião do Uatumã 1 1 0 8
AM 1304005 Silves 2 2 0 17
AM 1304237 To n a n t i n s 1 1 0 6
BA 2901601 Antas 2 0 0 12
BA 2902401 Aurelino Leal 1 1 0 5
BA 2903300 Barro Preto 0 1 0 0
BA 2903409 Belmonte 1 0 0 3
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 2 2 0 16
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 1 0 7
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2907400 Catolândia 1 1 0 10
BA 2908101 Cocos 1 1 0 4
BA 2908408 Conceição do Coité 1 1 0 11
BA 2910057 Dias d'Ávila 1 0 0 8
BA 2 9 11 3 0 3 Gentio do Ouro 1 1 0 7
BA 2 9 11 6 5 9 Guajeru 0 1 0 0
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 1 1 0 6
BA 2914307 Iramaia 1 1 0 9
BA 2914604 Irecê 0 1 0 0
BA 2914653 Itabela 1 1 0 4
BA 2914703 Itaberaba 1 1 0 6
BA 2914901 Itacaré 1 0 0 2
BA 2915304 Itagimirim 1 1 0 3
BA 2915601 Itamaraju 2 2 0 15
BA 2916104 Itaparica 0 1 0 0
BA 2916302 Itapebi 0 1 0 0
BA 2917201 Ituaçu 0 1 0 0
BA 2917508 Jacobina 2 2 0 17
BA 2917904 Jandaíra 0 1 0 0
BA 2918001 Jequié 2 4 0 12
BA 2918209 Jiquiriçá 0 1 0 0
BA 2919207 Lauro de Freitas 0 1 0 0
BA 2919801 Macaúbas 0 1 0 0
BA 2920304 Malhada de Pedras 1 0 0 4
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 1 1 0 7
BA 2922508 Nazaré 0 1 0 0
BA 2923357 Ourolândia 2 3 0 10
BA 2923704 Paratinga 0 2 0 0
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2925303 Porto Seguro 1 1 0 6
BA 2925501 Prado 2 3 0 13
BA 2925709 Presidente Jânio Quadros 2 1 0 11
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2926400 Riacho de Santana 0 1 0 0
BA 2928406 Santa Rita de Cássia 0 1 0 0
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 1 1 0 8
BA 2928901 São Desidério 1 1 0 4

ANEXO I

N° NUP Proponente PPP * (1) TH * (2) Va l i d a d e
1 00350.002927/2005-27 Antonio Carlos Matias 002/2005 003/2005 14/12/2007
2 00350.002779/2005-41 G&M Comércio e Captura de Pescados Ltda. 003/2005 002/2005 13/12/2007
3 00350.002928/2005-71 Geraldo Felipe da Silva 006/2005 001/2005 13/12/2007
4 00350.002941/2005-21 Cooperativa dos Armadores Pesca e Aquicultures

do Estado da Paraíba - COOPA
010/2005 006/2005 13/12/2007

5 0 0 3 5 0 . 0 0 0 3 5 7 / 2 0 0 6 - 11 Roberto Noblia Arpino 010/2006 010/2006 07/08/2008
6 00350.000557/2007-55 Cooperativa dos Armadores Pesca e Aquicultures

do Estado da Paraíba - COOPA
004/2010 16/2007 30/09/2012

7 00350.000581/2007-94 Moacyr de Abreu Junqueira Neto 008/2007 001/2007 25/10/2009
8 00350.000707/2008-10 Moacyr de Abreu Junqueira Neto 005/2009 014/2008 2 6 / 0 1 / 2 0 11
9 00350.000559/2007-44 Moacyr de Abreu Junqueira Neto 007/2007 002/2007 25/10/2009
10 00350.000712/2008-14 Moacyr de Abreu Junqueira Neto 004/2009 0 11 / 2 0 0 8 2 6 / 0 1 / 2 0 11
11 00350.000583/2007-83 Hudson Soares Leal 012/2007 007/2007 14/10/2009
12 00350.000558/2007-08 Hudson Soares Leal 013/2007 006/2007 14/10/2009
13 00350.000582/2007-39 Paulo Cesar da Silva 006/2007 014/2007 25/10/2009
14 00350.000560/2007-79 Paulo Cesar da Silva 005/2007 015/2007 25/10/2009
15 00350.000600/2007-82 Janete Alvarenga Fonseca 0 11 / 2 0 0 7 0 11 / 2 0 0 7 30/10/2009
16 00350.000602/2007-71 Expotuna Importação e Exportação Ltda. 001/2007 013/2007 05/10/2009
17 0 0 3 5 0 . 0 0 0 7 11 / 2 0 0 8 - 7 0 Cooperativa dos Armadores Pesca e Aquicultures

do Estado da Paraíba - COOPA
006/2008 010/2008 20/08/2010

18 00350.000709/2008-09 Piscatore Comércio Atacadista de Pescados Ltda. 003/2008 013/2008 19/08/2010
19 00350.000710/2008-25 Piscatore Comércio Atacadista de Pescados Ltda. 002/2008 012/2008 19/08/2010
20 00350.000708/2008-56 Necton Pescados Ltda. 003/2010 005/2008 24/09/2012
21 00350.000644/2008-93 TJ Indústria e Comércio de Pescados Ltda. 008/2008 001/2008 20/08/2010
22 0 0 3 5 0 . 0 0 0 8 4 1 / 2 0 0 8 - 11 TJ Indústria e Comércio de Pescados Ltda. 001/2008 008/2008 19/08/2010
23 00350.000646/2008-82 Alexandre Thibau Junqueira 006/2010 003/2008 15/10/2012
24 00350.000647/2008-27 Alexandre Thibau Junqueira 005/2010 002/2008 05/10/2012
25 00350.000817/2008-73 Atlântico Sul Comércio de Pescados Ltda. 004/2008 006/2008 19/08/2010
26 00350.000354/2006-88 Comércio e Indústria de Pescados Kowalsky Ltda. 008/2006 008/2006 01/07/2008

*(1) - Permissão Prévia de Pesca *(2) Termo de Habilitação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.943,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Fixa, para o ano de 2013, o valor global máximo das deduções do imposto
sobre a renda correspondente às doações e aos patrocínios diretamente efe-
tuados em prol de ações e serviços desenvolvidos no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA FAZENDA, Interino, no uso da atribuição
que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto
no § 5º do art. 4 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, e no § 5º do art. 16 do Decreto n° 7.988,
de 17 de abril de 2013, que dispõem sobre o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD), resolvem:

Art. 1º Fixar, para o ano de 2013, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a
renda correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços
desenvolvidos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Art. 2º No âmbito do PRONON, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a
renda:

I - para as pessoas físicas é de R$ 72.630.000,00 (setenta e dois milhões, seiscentos e trinta mil
reais); e

II - para as pessoas jurídicas é de R$ 233.240.000,00 (duzentos e trinta e três milhões, duzentos
e quarenta mil reais).

Art. 3º No âmbito do PRONAS/PCD, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a
renda:

I - para as pessoas físicas é de R$ 72.630.000,00 (setenta e dois milhões, seiscentos e trinta mil
reais); e

II - para as pessoas jurídicas é de R$ 233.240.000,00 (duzentos e trinta e três milhões, duzentos
e quarenta mil reais).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Ministro de Estado da Fazenda

Interino

PORTARIA No- 1.906, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Natividade, Estado do Tocantins, em virtude
de irregularidades detectadas.

O MINITRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), instituída pela
Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às equipes de Saúde da
Família e Saúde Bucal, a partir da competência financeira abril de 2013, do Município de Natividade
( TO ) .

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) Equipes de Saúde da Família e 3
(três) Equipes de Saúde Bucal, relativa ao Município de Natividade (TO), e perdurará até a adequação
das irregularidades por parte do Município, em conformidade com a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA



Nº 173, sexta-feira, 6 de setembro de 201358 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013090600058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

BA 2930303 Serra Dourada 1 1 0 7
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2932002 Uauá 1 0 0 3
BA 2932705 Uruçuca 0 1 0 0
BA 2933307 Vitória da Conquista 2 2 0 19
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300804 Antonina do Norte 1 1 0 5
CE 2301000 Aquiraz 1 1 0 8
CE 2303501 Cascavel 0 1 0 0
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 1
CE 2303907 Chaval 1 1 0 6
CE 2304269 Deputado Irapuan Pinheiro 1 1 0 11
CE 2305209 Hidrolândia 0 1 0 0
CE 2306108 Irauçuba 1 1 0 4
CE 2308906 Morrinhos 1 0 0 8
CE 2309201 Nova Olinda 0 1 0 0
CE 2309706 Pacatuba 0 0 0 2
CE 2312106 Santana do Cariri 1 1 0 5
CE 2313609 Ubajara 0 1 0 0
ES 3200508 Apiacá 0 1 0 0
ES 3200607 Aracruz 1 1 0 7
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3201506 Colatina 1 1 0 8
ES 3201605 Conceição da Barra 1 2 0 8
ES 3203205 Linhares 1 0 0 6
ES 3203320 Marataízes 1 1 0 9
ES 3203403 Mimoso do Sul 1 1 0 9
ES 3203502 Montanha 1 1 0 7
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 2 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 2 0 0 16
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 6
ES 3204906 São Mateus 1 0 0 9
ES 3205010 Sooretama 0 2 0 0
GO 5201405 Aparecida de Goiânia 1 1 0 4
GO 5204508 Caldas Novas 1 1 0 5
GO 5204904 Campos Belos 1 0 1 9
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5208707 Goiânia 2 0 2 9
GO 5 2 11 8 0 0 Jaraguá 2 1 0 11
GO 5212105 Joviânia 1 0 0 6
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1
GO 5220702 Sítio d'Abadia 0 1 0 0
GO 5222302 Vila Propício 1 1 0 10
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2104008 Esperantinópolis 1 0 0 7
MA 2104073 Feira Nova do Maranhão 1 0 0 9
MA 2105500 João Lisboa 1 1 0 6
MA 2107209 Nina Rodrigues 1 1 0 9
MA 2108108 Paulo Ramos 1 1 0 11
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 2 5 0 12
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 2 2 0 12
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 7
MG 3102308 Alvinópolis 1 1 0 4
MG 3104106 A r c e b u rg o 1 1 0 6
MG 3105905 Barroso 0 1 0 0
MG 3106200 Belo Horizonte 1 0 1 4
MG 3106705 Betim 3 1 0 17
MG 3108255 Bonito de Minas 0 1 0 0
MG 3108404 Botelhos 0 0 0 1
MG 3102704 Cachoeira de Pajeú 1 1 0 8
MG 3 11 0 0 0 4 Caeté 1 0 0 5
MG 3 11 3 4 0 4 Caratinga 1 0 1 6
MG 3 11 4 5 0 1 Carmópolis de Minas 1 0 0 9
MG 3 11 6 5 0 6 Claro dos Poções 0 1 0 0
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 4
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 0 0 0 1
MG 3123528 Durandé 1 1 0 6
MG 3123700 Engenheiro Caldas 1 0 0 5
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3127073 Fruta de Leite 1 1 0 5
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3127701 Governador Valadares 0 0 1 0
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 6
MG 3130903 Inhapim 1 0 1 6
MG 3131307 Ipatinga 0 1 0 0
MG 3131802 Itabirinha 0 1 0 0
MG 3132701 Itambacuri 1 1 0 9
MG 3136009 Joaíma 1 1 0 4
MG 3139003 Machado 1 1 0 6
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3141405 Medina 1 1 0 7
MG 3143104 Monte Carmelo 2 0 0 12
MG 3143302 Montes Claros 1 0 0 6
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3146305 Padre Paraíso 0 1 0 0
MG 3146750 Palmópolis 1 0 0 9
MG 3146909 Papagaios 1 1 0 8
MG 3151206 Pirapora 1 0 0 7
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 4
MG 3153202 Presidente Juscelino 1 0 0 7
MG 3154457 Riachinho 1 2 0 9
MG 3157658 Santa Helena de Minas 0 1 0 0
MG 3158102 Santa Maria do Salto 0 0 1 0
MG 3158508 Santana de Pirapama 1 0 0 7
MG 3162922 São Joaquim de Bicas 1 0 1 5
MG 3167608 Simonésia 1 0 0 8
MG 3168507 Te i x e i r a s 1 1 0 7
MG 3168606 Teófilo Otoni 1 0 0 6
MG 3170008 Ubaí 1 1 0 7
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 5
MG 3171303 Vi ç o s a 2 1 0 10
MG 3172004 Visconde do Rio Branco 1 1 0 6
MS 5001508 Bandeirantes 1 1 0 5
MS 5002100 Bela Vista 1 1 0 10
MS 5003702 Dourados 0 1 0 0
MS 5008008 Te r e n o s 2 2 0 9

MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5103858 Gaúcha do Norte 0 1 0 0
MT 5105606 Matupá 1 0 0 6
PA 1500602 Altamira 1 1 0 5
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1501402 Belém 1 0 0 9
PA 1501600 Bonito 1 0 0 4
PA 1501808 Breves 1 0 0 10
PA 1502103 Cametá 1 1 0 8
PA 1504059 Mãe do Rio 1 1 0 9
PA 1504307 Maracanã 1 1 0 11
PA 1504604 Mocajuba 1 1 0 7
PA 1506807 Santarém 1 0 0 7
PA 1507706 São Sebastião da Boa Vista 1 1 0 12
PA 1508159 Uruará 1 1 0 10
PB 2503209 Cabedelo 1 1 0 7
PB 2504009 Campina Grande 1 0 0 4
PB 2507507 João Pessoa 0 1 0 0
PB 2 5 11 9 0 5 Pitimbu 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 1 2 0 8
PB 2514107 São João do Tigre 1 1 0 5
PB 2515302 Sapé 0 1 0 0
PB 2516201 Sousa 1 1 0 4
PE 2600906 Amaraji 1 0 0 12
PE 2602308 Bonito 0 1 0 0
PE 2605103 Custódia 1 1 0 4
PE 2606408 Gravatá 1 0 1 8
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 1 0 5
PE 2609303 Mirandiba 0 1 0 0
PE 2609907 Ouricuri 1 1 0 6
PE 2610004 Palmares 0 1 0 0
PE 2610707 Paulista 1 1 0 12
PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 1 1 0 5
PE 2 6 11 3 0 9 Pombos 0 1 0 0
PE 2 6 11 4 0 8 Primavera 2 2 0 13
PE 2613602 São José do Egito 1 1 0 6
PE 2614709 Ta c a i m b ó 2 2 0 14
PE 2616001 Ve n t u r o s a 1 1 0 5
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2 2 0 11 0 1 Avelino Lopes 1 1 0 8
PI 2203107 Cristino Castro 1 1 0 6
PI 2204402 Gilbués 0 1 0 0
PI 2204659 Ilha Grande 1 1 0 5
PI 2205151 Jacobina do Piauí 1 1 0 8
PI 2205599 Lagoa do Sítio 1 1 0 6
PI 2207306 Paes Landim 1 1 0 5
PI 2207702 Parnaíba 1 1 0 4
PI 2208809 Regeneração 1 1 0 6
PI 2210409 São Miguel do Tapuio 1 0 0 12
PI 2210508 São Pedro do Piauí 0 0 0 1
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 7
PI 2 2 111 0 0 União 3 3 0 21
PR 4108650 Goioxim 1 1 0 11
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4109401 Guarapuava 1 0 1 6
PR 4 11 0 0 7 8 Imbaú 1 0 0 4
PR 4 11 2 9 0 0 Jundiaí do Sul 1 0 0 4
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá 1 0 0 6
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 4
PR 4121752 Reserva do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4125506 São José dos Pinhais 1 1 0 8
PR 4125605 São Mateus do Sul 1 0 0 7
PR 4126009 São Sebastião da Amoreira 1 0 0 5
PR 4127106 Telêmaco Borba 0 0 0 1
RJ 3300100 Angra dos Reis 3 3 0 22
RJ 3300605 Bom Jesus do Itabapoana 1 1 0 5
RJ 3300704 Cabo Frio 1 0 0 8
RJ 3302270 Japeri 0 1 0 0
RJ 3302601 Mangaratiba 1 1 0 4
RJ 3302700 Maricá 1 0 0 6
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 12
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3304557 Rio de Janeiro 3 0 1 20
RJ 3304706 Santo Antônio de Pádua 1 1 0 7
RJ 3304904 São Gonçalo 5 5 0 29
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RN 2402600 Ceará-Mirim 1 2 0 4
RN 2404309 Governador Dix-Sept Rosado 1 1 0 7
RN 2405603 Jardim de Piranhas 1 1 0 5
RN 2407104 Macaíba 1 1 0 4
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 3
RN 2413607 Severiano Melo 0 1 0 0
RO 11 0 0 6 0 1 Cacaulândia 0 0 0 1
RO 11 0 0 1 0 6 Guajará-Mirim 1 0 0 11
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 0 6
RO 11 0 0 1 4 8 Nova Brasilândia D'Oeste 1 0 0 4
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 0 0 3
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 1 1 0 10
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RR 1400506 São João da Baliza 1 1 0 7
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 1
RS 4302105 Bento Gonçalves 2 0 0 11
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304903 Casca 0 1 0 0
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4 3 11 0 0 7 Jaguarão 0 1 0 0
RS 4314506 Pinheiro Machado 0 0 0 1
RS 4314902 Porto Alegre 2 1 1 9
RS 4315057 Porto Mauá 0 1 0 0
RS 4315354 Quinze de Novembro 1 0 0 7
RS 4317400 Santiago 1 1 0 6
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 3
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RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
RS 4321667 Três Cachoeiras 1 0 0 8
RS 4322004 Tr i u n f o 1 0 0 7
SC 4200705 Alfredo Wagner 1 1 0 6
SC 4201257 Apiúna 0 1 0 4
SC 4202206 Benedito Novo 1 0 0 10
SC 4202404 Blumenau 1 0 1 4
SC 4202453 Bombinhas 0 0 0 1
SC 4203402 Campo Belo do Sul 1 0 0 4
SC 4204558 Correia Pinto 1 1 0 12
SC 4204608 Criciúma 1 1 0 4
SC 4210100 Mafra 1 1 0 4
SC 4210308 Major Vieira 0 1 0 0
SC 4215505 Santa Cecília 1 1 0 7
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 2 0 12
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SC 4217105 São Martinho 1 1 0 9
SC 4218608 Trombudo Central 1 1 0 4
SE 2804607 Nossa Senhora das Dores 1 1 0 5
SE 2805307 Pirambu 1 1 0 5
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3508504 Caçapava 1 0 0 6

SP 3509304 Cajobi 2 2 0 15
SP 3509502 Campinas 1 0 0 3
SP 3510203 Capão Bonito 1 1 0 2
SP 3513801 Diadema 1 0 0 5
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3521309 Ipuã 1 0 0 7
SP 3526902 Limeira 1 0 0 6
SP 3529401 Mauá 1 1 0 5
SP 3535101 Palmares Paulista 0 1 0 0
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 18
SP 3540606 Porto Feliz 1 1 0 6
SP 3540853 Pracinha 1 1 0 4
SP 3547809 Santo André 2 2 0 13
SP 3548005 Santo Antônio de Posse 1 0 0 4
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 0 1 7
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 5
SP 3552205 Sorocaba 1 1 0 6
SP 3555000 Tu p ã 0 1 0 0
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 8
TO 1707009 Dianópolis 0 0 0 1

TO TA L 290 256 16 1.941

PORTARIA No- 1.908, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção

Básica; e
Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal, e

aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), resolve:
Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I, a receberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da

Família.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO - 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações de agentes comunitários de saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
CE 1 81 13
MG 10 821 11 5
PB 1 27 5

Total Geral: 12 929 133

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. M. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
CE 2307007 JAGUARUANA 81 13

Total da UF: 1 81 13
MG 3 11 6 6 0 5 CLAUDIO 65 7
MG 3123528 DURANDE 19 3
MG 3127107 F R U TA L 63 9
MG 3138807 LUZ 38 5
MG 3139409 MANHUACU 178 19
MG 3145604 OLIVEIRA 99 12
MG 3148905 PEDRA DO INDAIA 10 2
MG 3151800 POCOS DE CALDAS 312 52
MG 3153103 PRESIDENTE BERNARDES 14 2
MG 3169208 TO M B O S 23 4

Total da UF: 10 821 11 5
PB 2502409 BONITO DE SANTA FE 27 5

Total da UF: 1 27 5
Total Geral: 12 929 133

PORTARIA No- 1.909, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao
custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos (CEO)

Tipos I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, resolve:
Art. 1º Fica concedida aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e ficam definidos os valores

adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

e Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para os Fundos

Municipais/Estaduais de Saúde correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO - 0003) Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO ADICIONAL (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

AL 270915 Teotônio Vilela CEO Dr. Eugênio Leite Costa Melo 6157483 Municipal I R$ 1.650,00
TOTAL AL R$ 1.650,00

BA 2 9 11 7 0 Guanambi CEO Centro Especializado Odontologia de Guanambi 5437709 Municipal II R$ 2.200,00
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